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Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer nn 023/2023

E o relatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do ar[.25,III da Lei na 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administraüvista Marçal Justen Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à irexigibiliilade de licitaçõo quanilo for inztiáoel a competiçã,o. O conceito

de inaiabilitlaíle de competição nõo t'oi explicitado pela lei, rctÍotando irrtelrcional

amplitude de abratgêtcia. Todas as situdções que caracteriza.rí a inaiabilitlatle de

eompetição podem propiciar a ausêtcia ile licitação e a cofltrataçã.o dircta, A lei

rc1flete à oerificação das eircunstôncias ile fato, reconhecendo implicitamente a
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A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA,/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação paÍa apresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 00912023, que tem como finalidade à

contÍatação de empresa JOSE WENDRO FAUSTINO MEI, para realização de shows

aúísticos da BANDA A COR DO PECADO, em festas que serão realizadas nos dias 04/02

e 18102 de 2023, no povoados Ponta de Areia e Boca da Barra, no Município de Pacatuba,

de acordo com o art. 25 III, daLei na 8.666193, independentemente de suas transcrições.
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impossibiliilaile de ele co exaustioo e adotado aprioristicammte"

O dispositivo legal supramenciçnnd6 dispõe:

"Art.25 - É inexigíoel a licitação quarulo houoet inoiabilidarle de competição, em

especial:

III - para cofltratação íle proÍtssional de qualqueÍ s

truaés de EMPREslRro EXCT IIqIVo desde que consagrailo pela crítica

espeeializaila ou pela opinião públiea. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Ser trabalho e seu níael ile cothecimmto permitem à Ailmitistraçõo consideraL

de início, q e estes podeúo, de forma adequada, satisfazer plmamette aos

objetioos ilo cofltrato. Há que ser, paÍa tanto, profissional oa enpresa bem

sucedidos, ctedores de bom conceito na fuea profissional, de forma qte suas

cteilenciais tranqiiilizem o gestor público quanto à capacitação para desempmhar

tal taÍela". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objeüvo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n. Centro - pacatuba/SE

cep: 49970-000 N
\

&



Pác )0

ESTADO DE SERGI PE

I'4 UNICÍPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Portanto, à singularidade dos serviços retrata aüvidade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso qtanilo a cofltíatação etooloer sen:iços técaicos cimtíficos,

especializailos (especialmente daqueles iulicailos no art, 73), poderá fazn-se

iliretammte, indepenilmtemmte de proceilimmto fotmal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS. OS PROFISSION AIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

pÍesente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor aúístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apÍesentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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".......sõo singularcs todas as ptoiluções ittelectuais, realizadas isolada ou

conjtatarnmtq por equipe, sempte que o trabalho a ser produziilo se defina pela

marca pessoal (ou coletiaa) exptessaila em catacteÍísticas cimtíÍicas, tée cas ou

artísticas". (Licitação, lu ed.2a tiragem, São Rl

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a PaÍtir da

Lein.'8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efeüvos os princípios constihrcionais da Administração Pública (art.

37lcF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no pÍesente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

PacatubaiSE, 01 de Fevereiro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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